
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

D.A. n 151/2023 Itanhaém, 19 de junho de 2023. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia 
do Decreto n2 4.478, de 19 de junho de 2023, que "Altera o Decreto nst 3.578, de 
23 de outubro de 2017, que regulamenta a Lei nst 4.111, de 6 de setembro de 
2016, que institui a Política Municipal de Gestão Sustentável de Resíduos da 
Construção Civil, Resíduos Verdes e Resíduos Volumosos, de acordo com o 
previsto nas Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, e dá outras 
providências". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

samente, 

TIAGO RODRIG VANTES 
Prefeito Mu sa1 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 204/ 43 ), f 

P-1 
Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 

com o identificador 360037003500390038003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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DECRETO N° 4.478, DE 19 DE JUNHO DE 2023 

"Altera o Decreto n° 3.578, de 23 
de outubro de 2017, que 
regulamenta a Lei n° 4.111, de 6 
de setembro de 2016, que institui 
a Política Municipal de Gestão 
Sustentável de Resíduos da 
Construção Civil, Resíduos 
Verdes e Resíduos Volumosos, de 
acordo com o previsto nas 
Políticas Nacional e Estadual de 
Resíduos Sólidos, e dá outras 
providências." 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito 
Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 12 O Decreto ri°- 3.578, de 23 de outubro de 2017, 
passa a vigorar com as seuintes alterações: 

"Art. 27. Os pedidos de licenciamento de 
Aterros de Resíduos da Construção Civil de pequeno porte serão 
feitos exclusivamente por meio de sistema eletrônico disponibilizado 
no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Itanhaém na 
internet, através do link 
https://sigonline.itanhaem.sp.gov.brffidashboard, e deverão ser 
instruídos com os seguintes documentos, facultando-se ao órgão 
ambiental municipal a formulação de exigências complementares: 

" (NR) 

"Art. 30. Os pedidos de licenciamento de Áreas 
de Transbordo e Triagem de Resíduos da Construção Civil, Resíduos 
Verdes e Resíduos Volumosos (ATT) serão feitos exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Itanhaém na internet, através do link 

1 Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360037003500390038003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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https://sigonline.itanhaem.sp.gov.br/#dashboard, e deverão ser 
instruidos com os seguintes documentos: 

" (NR) 

Art. 22 Ficam revogados o inciso III do art. 27 e o 
inciso III do art. 30 do Decreto n2 3.578, de 23 de outubro de 2017. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal d4aihaém, 19 d junho de 
2023. 

TIAGO RODRIGUE CER ANTES 
Prefeito Munie 

Registrado em livro próprio. 
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